
[image: image1.emf]    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO   Estado de São Paulo   P ROJETO DE LEI Nº   2 9           DE  11  DE  ABRIL  DE 200 7 .     ( Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de  Acompanhamento e Controle Social do Fundo de  Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de  Valorização dos Profissionais da Educação  -  Conselho do  FUN DEB  e dá outras providências  correlatas. )               Eduardo Speranza Modesto  Prefeito do Município de  São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                 Faz  saber que os cidadãos do Município de São Pedro,  pelos seus representantes da Câ mara Municipal, aprovam e ela assina e promulga a  presente Lei:       CAPÍTULO I     Das Disposições Preliminares             Art. 1º  -  
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, no âmbito do  Município de São Pedro.     CAPÍTULO II     Da composição             Art. 2º  -   O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído  por 06 (seis) membros titulares, acompanhados de seus respect ivos suplentes, conforme  representação e indicação a seguir discriminados:     I  -   um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder  Executivo Municipal;     II  -   um representante dos professores das escolas públicas municipais, indicado  pelos  seus pares;     III  -   um representante dos diretores das escolas públicas municipais, indicado pelos  seus pares;    
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